
 

Resolução nº 017/03-CEPE

Altera o Calendário Universitário 2003.

O  PRÓ-REITOR  DE  PESQUISA  E  PÓS-GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo 
em vista  o  que  deliberou  o  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  em sua 
reunião extraordinária do dia 20 de agosto de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Calendário Universitário 2003, antecipando a data do final do 
semestre letivo da 6ª série do Curso de Medicina, do dia 30 de novembro para o dia 
09 de novembro, antecipando também a data da formatura, do curso de medicina, 
do dia 18 de dezembro para o dia 27 de novembro;

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 20 de agosto de 2003.

Prof. Gerson Haruo Inoue
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

 no exercício da Reitoria
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